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REFesucA FEDERAT1	 O BRASIL

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
Proc. n9 431-70 — O Diretor, por

despacho de 19-7-71, autorizou o Ban-
co Bamerindus do Brasil S. A., com
sede em Curitiba (PR), a transferir
a agência de. Pôrto Seguro (localidade
de Eunópolis — BA) — carta-patente
n9 I — 6.522 — para Ronda Alta
(RS).

Proc. n9 546-70 — O Diretor, por
despacho de 20-7-71, autorizou o Ban-
co do Estado da Bahia S. A., com
sede em Salvador. (BA), a transferir
a agência de Amélia. Rodrigues (BA)
— carta-patente n9 I — 7.450 — pa-
ra Conceição do Jacuipe (BA).

proc. n9 9-67 — O Diretor, por res-
pacho de 21-7-71, autorizou o deslo-
camento da agência do Banco do Es-
tado de São Paulo S. 'A., coni sede
em São Paulo (SP)„ instalada no
canteiro de obras da Usina de Jupia,
no município de Três Lagoas (MT),
para a cidade do mesmo nome.

Proc. n9 DF-8-71 — O Inspetor-
Geral, por despacho de 3-8-71, autori-
zou o Banco Nacional de Minas Ge-
rais S. A., com sede, em Belo Hori-
zonte (MG), a transferir a agencia

do Rio de Janeiro (GB) para São
Paulo (SP).

DESPACHO DO DIRETOR
Deferindo, nos têrmos dos parece-

res, o requerido no processo número:
Em 4 de agôsto de 1971

Representante de banco, estrangei-
ro no País

DF — 38-71 — Wells Fargo Bank,
N. A. — São Francisco — Califórnia
(USA) — William C. Keen.

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIRETOR

Deferido, nos tèrmos dos pareceres,
o requerido nos Processos núme-
ros:

Em 20 de julho de 1971
Permuta de localização da Matriz

com Agência
N° 121-71 — Banco do Ceará S.A.

— Sobral (CE).	 -

le 	 C. P. — Para
Sobral (CE) — 1-182 -- Fortale-

za (CE).
Fortaleza (CE) — 1-6467 — So-

bral (CE).
Em 23 de julho de 1971
Autorização para funcionar

N° 155-71 — Cooperativa de Crédito
dos Fornecedores de Cana do Centro
do Estado de São Paulo Limitada.

Araraquara — São Paulo
Por prazo indeterminado
Escritura Pública de Constituição

de 6 de maioa de 1971.
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

De 14 de julho da 1971, deferindo,
nos. têrmos, dos pareeeres, o requerido
no processo número:
Aumento de Capital com reforma dos

Estatutos Sociais
Distrito Federal, 2,-71 — Banco do

Estado de Goiás S. A.
Goiânia (GO)
De Cr$ 4.900.000,00 para 	

Cr$ 28.000.000,00.
Assembléias Gerais Extraordinárias

de 17 de setembro de 1970 — 25 de

setembro -de 1970 — 28 de 'dezembro
de 1970 — 9 de fevereiro de 1971 —
ia de abril de 1971 e 21 de iunho
de, 1971.

DESPACHOS DO CHE'PE
DIBAN-BRAStLIA

Deferido, nos têrmes dos pareceres,
O requerido nos processos núncios:

Em 6 de agôsto de len
Aumento de Capital com refornia dos

Estatutos f.ociais
Distrito Federal - 64-71 -- Banco

do Estado de Sergipe S. A.
Aracaju (SE)
De Cr$ 2.860.000,00 para 	

Cr$ 6.000.000,00.
Assembleias Gerais Extrioroinarias

de 17 de maio de 1071- e 30 de anilo
ele 1971.

Em 9 de agasto ele egia
Aumento de Capital com relerma dos

Estatutos Sociais
Distrito Federal	 71-71 - Falario

do Estado' do Maranhão li. A.
São Luiz (MA).
De Cr$ 3.000.000,00 para 	

Cr$ 15.000.000,00
'Assembléias Gerais Extraerainarias

de 18 de novembro de lia39 e 29 de
julho de 1971.

MINISTÉRIO - DA
AGRICULTUF4*A•

. SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUNAB DE 12 DE

A.G.ÔSTO DE 1971
O Superintendente da Wuperinten-

•ciência Nacional do Abastecimento —
(SUNAB) no liso das atribilições que
lhe são conferidas pelo Art. ri, item
II, do Decreto. n° 51.387, • de 4 de aaril
cie 1963, resolvei

N9 63a — Dispensar, aa.pedido,
partir de 5 de agôsto • de 1971, Silvio
Mayer Assumpção Junior, dos encar-
gos de Assessor da Campanha ene
Defesa da Economia Popular- no -Es-
tado de São Paulo, para os quais foi
designado pela Portaria SUPER n9
926, de 29 de julho de 1968, publica-
da no Diário Oficial da Unia° de 2
de agasto do 'mesmo ano.
• N 9 636 — Designar o Cel. R-1 A.1-

.1etirto Faria da -Silva ,Pereira, para
exercer os encargos de Diretor dá LÁ.-

' virão de Administração da Delegava
desta Superintendência no Eataelo

• Guanabara, na . vaga decorrente da
ilisnensa• de Jose Guilherme . Souza
Pinto de Medeiros, atribuindo-lhe a
gratificaeão prevista na Resolução rat
155 de ir11,64; do exti nte Conselho
Deliberativo desta Autarquia, altera-
da pela. Portaria SUPER n9 283, de
163.	 -

N9 637 — Dispensar Carlos Alber-
to Pereira Rosa, doi, encargos cia

Substituto do Chefe da Seçãs> de Via-.
turas do Serviço de Transportes do
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva desta Superin-
tendência, para os quais foi designa-
do pela Portaria. SUNAB n9 123, de
27.1.70, publicada no Diário Oficial
de' 4..2.7%.

N 9 68 — Dispensar Are- oval Brito,
dos encargos de Substituto do Chefe
da Seção da Administração do Ser-
viço de Teansportes do Departamen-
to de . Administração da Secretaria
Executiva desta Superintendência, pa-
ra os quais foi designado. pela 'Far-
taria SUNAB n9 538. de 24.10.3% 'Ima
,blicada, noa Diárto Oficial de 3.11.69.

N9 639 — Designar Mirtes Maga-
lhães — Auxiliar Administrativo, re-

agido: pela CLT, para exercer os ten-
Cargos- de Substituta do Chefe da Ser,
eão de ..Administração • do Serviço ele,
Transpartes do Departamento de Ad-
ministração da Secretaria Executiva
,desta Superinaendência, durante seus
impedimentos legais, temporários ou
eventuais.

N9 640 — 'Designar Ivan Martins
Bastos- Eattriturária, regido . pela
CLT, para exercer os encargos de
Substituta da Chefe da Seção de- Jia-

turas do Serviço. ele Transportes do
Departamento de Administraçáo da
Secretaria Executiva desta Superin-
tendência, durante, seus impedimentos
legais, temperarios ou eventuais. —
G Irrae0 Carvalho.

Delegacia no Estado
da Gua°,,,#)ara

PORTARIA N9 7 DE Ata:3ST°
DE 1971

cal Delegado da Superintendência
Nacional de Abastecimento no Esta-
do da Guanabara, no aso de suas a-
tribuições legais, resolve:

Designar Sônia Passos Meirelles, As-
sistente de Administração, nível ....
1.4-B, matricula n9 2.115.619, do- Qua-
dro de Pessoal da extinta COFAP,
ora. a disposição desta SUNA_B, paxá
gubstituir o Chefe , da .Seção de "ro-
cessamentos de Autos e Multas, da
Divisão -de Fiscalização desta Dele-
gacia, durante seus impedimentes le-
gais, temporários oir eventuais., fican-
do em consequência dispensada -das
-tampões de Substituta do Chefe da
Seção' de Proceseanratits e Autes da."
Secretaria, Portaria DEGB n a 5, de
19.5.1970.'— Sylvio Pereira da Silva.

Delegacia no Estado'

. de Goiás
PORTARIAS DE 20 DE JULHO

DE 1971
O Delegado da Superintendência

Nacional do Abastecimento (SUNAB)
Delegacia enti Goia.s, no ,uso de °suas
atribuições legais, resolve:

N9 4 — Dispensar Maria Helena
'da Silva Ribeiro; Técnico de. Conta-
bilidade nível 13-A, Matricula 	
2.098.428, do quaded de Pessoal da
extinta COFAP, ora à disposição des-
ta SU5/113, dos encargos de substi-
tuto do, Chefe da Seção Financeira
desta Delegacia para os quais foi
designada pela Portaria DEGO 13 de
10 de julho de 1968.

N9 5 — Designar, Diva Silveira dos
Santos, Escrevente Datilógrafo uivei

'7, Matricula 2.132.547, C. P. F.. n9
2,48a.111, da quadro de Pessoal da
extinta COFAP, ora à disposição des-
ta SUNAB, para substitui; o Chefe
da Seção Financeira. da Divisão de
Administração desta Delegacia, du-
ra-ate seus aupedhpentos leiais, tem-
norarios oa eventuais, ficando em
consequencia 'dispensada 'de Chefe
Stibseitrto da Seção de Comunicações
e Arquivo, para os quais foi designa-
da pela Portaria DEGO n9 8 de 17
de abril de 1969.

N9 6 — Designar, Geneaina Mela
da. Silveira. Escrevente Dataósaate
nível 7, Matricula 2.132.5 6-5,- C. P. F.



'cheque ou vae postal em favor do
Tesoureiro do Departa ento de Im-
prensa Nacional. Qua to ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional . da Einprêsa Brasi-
leira de Correios e TeZégralos em
Brasilia.

7) No caso de por e aéreo para
localidade 11(10 servida' or esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Enzprêsa Brasileira Ide Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhanzento ao des-
tinatário por outras via independen-
temente de acrescimo no preço.

8) 4 Delegacia Reg onal da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em, Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) _Os prazos da alsinatura 'po- .
I

clerão ser semestral oU anua/ e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se- .
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é somente
anual e não haverá •ansporte porti

45,00 via aérea.

'EXPEDIENTE
DEPÁRTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

4
DIRETOR-GERAL
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ASSINATURAS

REPARTIÇÕES 33 PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Semestre	 cs:.;, '' *** * • 49	 Cr$ 30,00 Semestre	 ****

Ano	 ........ .• • . •	 Cr$ 60,00 Ano 	
Cr$ 22,50
Cr$

10) A renovação devera ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura- e do porte
aéreo. Vencidos, serão 'susparzsos in-
dependentemente de ccOl`so-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitei-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional. •

Exterior Exterior
Cr$ 65,00 Ano	 .......	 Cr$ 50,00Ano

PORTE AÉREO
Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual .. Cr$ 204,00Mensal

AT ÜMER0 AVULSO
•-•;= O pi eço do número avulso figura na última página de cada

exemplar.
•— O preço do exemplar atrasado será acrescido de

mesnio ano. e Cie Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
Cr$ 0,01, se do

	 •nn•n••n••nMIn
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2) O expediente das repartições
públicas, destinado à publieação,
Serd recebido na Seção de Comuni-

çoações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
tlação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais pata publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
;espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
oue dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em, tinta
preta e indelével, a critério . do
D.1.N.

3) Os originais encaminhados
publicação não serão restituídos às
partes.

4) As reelamaq'ões. pertinentes
matéria retribuida, tos casos de
êrro ou omissão, sertlb encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente et
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia cia Ern.prêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em
Brasília. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.1.N Neste caso o
assinante dirigirá ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

6) A remessa de valores para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

n9 26.433.831, do quadro de Pessoal
da extinta COFAP, ora à disposição
desta SUNAB, para substituir o Che-
fe da Seção de Comunicações e Ar-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS N 9 598, DE 11 DE
AGOSTO DE 1971

O Sub -Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

N 9 598 — Dispensar, a pedido,
Waga er da Silva Santos, Escriturá-
rio AF-202.8.A — Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente — des-
ta Universidade, da função de Secre-
tário (Chefe de Secretaria) símbolo
5-F, do Instituto de Psicologia.

N9 599 — Designar Leopoldina Al-
ves de Souza, Oficial de Administra-
ção AF-201.12.A do Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente — desta
Universidade, para exercer a função
gratificada de Secretário (Chefe de
Secretaria) símbolo 5-F, do Instinto
de Psicologia. — Rosalina Brand.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PARECER DA COMISSA0 DE
PROFESSORES

Interessado — Jalles Seixo de Brit-
to

Processo n9 5.155-71.	 •
Em cumprimento ao disposto na

Portaria n9 892-71, de 28 de julho de
1971, constante do Processo n9
5.155-71, que trata da "Declaração
de não Acumulação de Cargos", do

quivo da Divisão de Administração
desta Delegacia, durante seus impe-
dimentos legais, temporários ou even-
tuais. — José Carlos Tavares Filho.

11 — Conclusão
Do exposto concluimos pela compa-

tibilidade de horários entre as fun-
ções de magistério exercida na Fa-
culdade de Farmácia, no, período da
manhã com a de Chefe da Inspeto-
ria de Farmácia, no período da tar-
de, bem como pela correlação de ma-
térias, sendo ambas de caráter téc-
nico-cientificas e privativas de far-
inacêutico.

Goiânia, 4.7.71. — Reli Ferreira
Coelho — Heno Jácomo Perillo —
Cristina Gusman Guilardi.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

PORTARIA N9 436, DE 4 DE
AGOSTO DE 1971

O Vice-Reitor em exercido da Uni-
versidade Federal da Bahig, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Colocar à disposição da SUVALE
(Superintendência do Vale do São
Francisco), sern ônus para esta Uni-
versidade, Norma Maria Ramos de
Freitas, mat. n9 2.276.559, Professor
Assistente, do Quadro Único de Pes-
soal — Parte Permanente, listada no
Instituto de Geociências, de aciirdo
com o que consta do proc. n 9 11.171-71.

Lalayette de Azevêdo Ponde.

UN I IN/rPRInAnF FFDFRAL
DO ESPIRITO SANTO

Processo n9 06-024-A .A.D.
Interessado: Alvaro de Lima Ma-

chado
Assunto: julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de magistério com outro
técnico ou científico.

PARECER

É submetido a esta Comissão de
Professõres de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espírito Santo, através da

Portaria 119 206 de 23J7-68, o processo
número 60-024-A .A.1). de interêsse
do docente Alvaro de Lima Machado,

Compatibili-relação 	 e
para o efeito do julga mento da Cor

 de Ma -
dade de Horários, de cargos cumulati-
vos no magistério superior, na forma
das disposições legais vigentes e es-
pecificamente da Lei iN9 4.881-A de
6 de dezembro de 1965 e do Decrete
ri9 59.676 de 6. de dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos- órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos;
conforme • jurisprudência administra
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação de matérias e compati-
bilidade de- horários, pára que os mes-
mos possam ser exemidos licitamen-
te.

3. Relativamente à correlação d(
matérias, o interessado exerce na Fa-
culdade de Medicina da UFES, urr
cargo de magistério superior, na qua-
lidade de Auxiliar de 'Ensino da ca-
deira de Pediatria e Puericultura. vin-
culada ao Departamento de Pediatria
e Puericultura, cumprindo atribuições
relativas, constantes dos programas
e planos de trabalho anexos aos au-
tos..

Cumulativamente er4rce outro cargi
de natureza técnica ou científica, ru
caso, Médico Interino, nível 21-A, dl
Instituto Nacional da Previdência So
cia!, com atribuições de Médico Pe
diatra, cumprindo o Plano de traba
lho previsto constantes dos autos..

Verifica-se, pelo confronto dos pro
gramas de ensino e pianos de traba
lho anexos aos autos, 'p existência
exigida correlação de I matérias, res
saltada além, por ser a disciplina d
cargo de magistério de responsabili
dada docente do interesado, integran
te do currículo do curso de formaçã,
de nivel superior exi gido para o exer
cicio do outro cargo técnico ou den
Mico.

4. Quanto à comr-tiailidade
horário, outro requisito essencial qu,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Prof. Jalles Seixo de Britto, temos
a pronunciar que:

— Dos Fatos
a) O Dr. Jalles Seixo de Britto é

Prof. Assistente, nível 20, nomeado,
pertencente ao Quadro Único de Pes-
soal da Il. F. Go.,-lotado na Fa-
culdade de Farmácia, no Departa-
mento Farmaco-Químico Industrial
com horário de 24 horas semanais, de
segunda-feira a sábado, no período de
7:0ü às 11:00 horas.

Ministra a disciplina Química Far-
macêutica para a 3 9 série do curso
de Farmácia (Doc. fls. 9) .

Esta disciplina é privativa de Far-
macêutico.

b) O Dr. Jalles Seixo de Britto e
fuocionário da Prefeitura, ocupante,
em caráter efetivo, do Cargo de Far-
macêutico Nível T, admitido em data
de 19 de dezembro de 1963, registran-
do-se.a posse e o exercício na mes-
ma data, com horário fixado .em 30
horas semanais. (Doc. fls. 12) .

r) Por fôrça do Decreto n9 445, de
11 de setembro de 1970 está a dis-
posição do Govêrno do Estado de
Goiás até 3 de setembro do corrente,
sem ônus para a Prefeitura de Goiâ-
nia (Doe fls. 12 e 14) .

c/) Ocupa na Organização de Sais-
de dodo EStado de Goiás a função de
Chefe da Inspetoria de Farmácia,
função de natureza técnico-cientifi-
ca, privativa de farmacêutico (Doc.
fls. 41. cumorindo o horário de !-,ra-
balho das 12:00 às 18:30 horas, não
havendo exnediente aos sábados. —
(Doc. fls. 14).
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Quanto à compatibilidade de
horários, outro requisito essencial que

, compete a esta Comissão apurar, se-
anos de parecer pela existência,, peie
¡confronto dos quadros horários, cons-
+ Cantes dos. autos, nos quais é eviden-
.ciada a possibilidade do . exercício si-
onutáneo, dos carges respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo, do

inúmero de. horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
local ; de trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

N9- 7.751 — Designar de acôrdo
com o artigo 145, item I, da Lei n9
1.711, de 28 'de outubro, de 1952, P11-

9,10 às 10,00 horas; às 4as feiras das nio Fernandes, ocupante efetivo do
8,10 às 9,00 horas e de 9,10 às'11,00 cargo de Almoxarife, AF-101.14.A, cio
horas;, e complementando às 12' horas Quadro Único, de Pessoal' — 'Parte
semanais de 'X' a 69 feira, de 19,20 às Permanente — da Universidade
19,50 horas. deral da Paraná. exercer a 'Pune

ção Gratificada, Símbolo. 8-F, de Che-
fe da Seção Material. do Instituto de
Geociências do mesmo Quadro de
Pessoal, criada. pelo Decreto 129
64.486, de 9 de maio de 1969.

5. Face ao exposto e pela docemen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que -existem. evidente correla-
ção de. matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos caros cons-
tantes do presente processo, pelo. do-
cente José Vieira Coelho.

Vitoria, 28 de julho de 1971 — Al-
iam- Moraes, Relator.

A Comissão de Professeres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária
realizada no tia 3-8-71, decidiu à una-
nimidade pela aprovaçã8 do parecer
acima que será publicado no D.O.U.
nacforma da Lei. e

culdade de'Clanicias,Eeoneralcas desta
Universidade, um carga de magistério
superior, na qualidade de Professor
Titular da cadeira de Finanças Plablr-
cas, cumprindb as atribuições docen-
tes relativas, constantes dos programas
e planos de trabalho anexos aos au-
tos.

Cumulativamente exerce outro car-
go, considerado como de Juiz, me seja,
Desembargador do, Tribunal de Jus-
tiça dêste Estado, cumprindo, o piano
de trabalho previsto, constantes dos
autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino, e planos de traba-
Jim anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias,, res-
saltada aléne, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessa,db, integran-
te do curricuá de curso , de formação
de, nível superior exigido- para a exer-

É cícia do outro , cargo, técnico ou'

ay Na TJFES: ás 2as-feiras das 9,00
às 10.00 horas; às 3as, 5as. 6as e aos
sábados das 8,10 as 9,00 horas e de

be . No Estado. às quintas e sextas
feitas das 1440 às 18,00 horas;' num
total de 8 horas semanais, conforme
disposto no art. 134 da vigente Lei
cie Organização Judiciária do Estado,
n9 2.369, de 20-12-68.

-
URUVE'R SIDADE FEDERAL

DO PARANÁ
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ta Universidade, aprovada pelo De-
creto IV 66,..614, de 21. de maio de
1,970, publicadb. no Ditieriee ()Miai de
22.8-70„ em cargo vago do Quadro
trnico de Pessoal — Parte Permanen-
te — da Universidade Federal do Pa-
raná, o Docente-Livre Gestão. Pereira
da Minha, atualmente ocupando O

. Carga de Professor Adjunto.
b), Declarar vago , a parte d'a

,ma data,, 1 (um). cargo , de Professor
' Adjunto, EC-502.22.
' PORTARIAS DE ti DE AGefSTO

DE 1971:
O Reitor da Universidade Federal

da Paraná, usando . de- zum atribui-
ções legais e estatutárias,, resolve:

N9 7.755,— Designar' de acôrdei com
, o, artigo. 145, item I, da Lei: n9. 1.711,
de 26 de. outubro de 1952, Newaan
Carlos Gálio, ocupante efetivo do
cargo de Escriturário, AFs202,10.B,
do Quadro- tlnico de Pessoal — Par-
te Permanente — da Universidade
Federal do Paraná, para, exercer a
Função Gratificada, Símbolo, 2-F, de
Secretario do Instituto de Geociên-
cias do, mesmo Quadro de Pessoal,
criada pelo' Decreto . n9 64,436, de 9

, de maio de 1969.
N9 7.758 — Designar' de actird0

com o artigo. 145, ftena I, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro, de 1952, Ade-
la Dec Ceapiski, ocupante efetiva do
cargo de Escriturário, AF-202.8. A, do
Quadro Unico de' „ Pessoal -- Parte
Permanente — da, Universidade Fe-
deral do, Paraná„ para exercer a Fun-
ção Gratificada, Símbolo 8-F, de
Chefe da Seção Administrativa do
Instituto, de Geociências do mesmo
Quadro de Pessoal, criada pelo De-

" ereto n9 64.486, de 9 de maio de 1969.

PORTARIA N9 7.754, DE 10 pE
AGÔSTO DE 1971 ,

•

• Vitória, 3 deagiesto de 1971 João
Laia Horta Aguirre, Presidente. —
Altayr Moraes, Relator — ttamar de
Queiroz Pere.:ra, Membro — Mário
'Ferreira do Sacramento, Membro.

compete ae esta Comissão apurar, so-
mos' de parecer pelbe eeristanciae, pela
confronta dos cuieuitos: horáribs, cone.
tantes dos autos, nos quais é evidene.
ciada ar possibilidade, do exercicia si.
multeneo, das cargos, respectivos, em
horários diferentes, serei prejuieo,
numero. de horas de trabalho, exigidb
puxa cada um,, com. os intervalbs nor-
malmente necessários parai a deslocas
mento do servidor de um. para outra
lacei de tr.abalho, paxa, as. refeições e
o repouso,. abaixo transcrito, dos. res-
pectieos quadros, horários' apresenta-
dos:

a) Na	 de segunda-feira
sábado das 6.00 às 9.00 horas; num
total de , 15; horas semanais;

15) No INPS: de segunda a sexta
feira de ! 12'..001 às 111..00' horas e . mane
duas; horas. de reuni0es à criterió,
Ceordnenação, Medite, totalleandb 30
horas semarmie.

5. Face ao exposto , e pele decumerr-
tação constante dos 'autos, somos de
parecer que existem evidente: correla-
ção de matéxias, e, compatibilidade de.
horários, que permitem licitamente o
exercício, cumulativo dos, cargos cons-
tantes da presente , processo,. pelo, do-
cente Alvaro/ de Lierta, Machado.,

Vitória, 4 de agiesto de 1971 — An-
tónio Batalha BargelZOs.

A. Comissão de Professõres de. Dis-

ciplinas Afins; em reunião plenária,
ealizada no dia 5 ..8„ 7,1, dedilhe à. una-
nimidade pele , apravação do parecer
acima que será: publicada na D. cl.T.J",.
na, forma, da. Lei..

Vitória,. 5. de agesto de 197S1. —
João Luiz Horta Aguirre, Presidente

Antonib, Eatatita' Bareeilbs,
tor	 Benito, Zurtandeeca lelembro . —
Jolindo Martens,' jeremiara. ,

Procsesa n9 02e01,0-AATI

Assunto: Julgamento dá correlação
de matérias e compatibilidade de: ho.-
rários, para o exercício cumulativo
um cargo de Professor comi outro, de
natureza técnica eu cientifica..

PARECEI?
•

É submetido a esta Cbmiesão, de,
Professeres de Disciplinas. Afias, ice-
tinida pelo Reitor 'da Universidade
Federal do Espirito, Santo; através da
Portaria n9 194 de 4-6-68,, a processo.
número , 02,-0.1.0-AAD- de, interesse. do
docente Gildesia Siqueira de Paula
Rangel, para o, feita do, julgamento, da
Correlação de Matérias e, Compatibia
lidade de Plenários, de cargos acurnue
laveis. na magistério superior„ na. for--
ma das disposiç,ões legais vigentes C.
especificamente, da Lei na- 4...881-A de
8 de dezembro de. 1965 a do Decreto
)19 59.676 de 6' de dezembro . de 1966.

2.. Preliminarmente a, presente pxoe
cesso foi apreziadoapelos eirgãos pró,
prios da Reitoria que, consiãeraram
acumuláveis cs respectivos, cargos,
=fume jurisprudência administra-
tive; a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação ciO matérias e compa-ti-
biliciade de , horáries,, parà que' os mes-
mos possam ser exercidos Ilcitamen-

de trabalho previsto constantes dos
autos.

Verifica-se, pele confronto dos pra--
gramas de ensino e planos de traew-

aho anexos aos autos, a existência da,
exigida correlação de matérias, res-
saltada alem por ser a disciplina, db
cargo , de mageStério responsabIll-
dede d'ocenfie dó interesado, integraria
te do currículo, do curso de formação,
de never superior exigidb para o exer-
cício do outro cargo técnico ou cien.-
tifico.

4. Quanto à compatibilidade dó
horários, outro requisito essencial que'
compete a! esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pele,

!confronto eles quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciade a possibilidade dó exercício si-
mutâneo , dbs cargos respectivos, em
horários diferentes; sem prejuizo do

ti número de horas de trabalho exigido
para cada um; com os intervalos nor-
mallnente necessários para o desloca-
mento, do servidor de um para outro
lonal, de, trabalho, para as refeições e
o, repouso; a,baixo, transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:.

a) , Na UFES: de segunda a sexta
feira de 8,10 às 9,00 horas; de 9,10 ies
11,10 horas; e aos sábados das 7,00É às 8;00 horas e das 9,10 às 11.00 ho-
ras; totalizando 17,10 horas semanais,

b) o Bonco . cio Brasil S. A.: de- se-
gunda a sexta feira das 1200 ás 18,00

; horas; totalizando 30 horas semanaie.
5. Face ao exposto e pela documen-

. tação constante dos autos, somos de
parecer que existem , evidente correia-

jção de matérias e compatibilidade de
ihorários, que permitem licitamente o
exercita° cumulativo dos cergos cons-
tantes do presente processo, pelo do-

Moraes, Relatár. .
• A Comissão dê Professares de Dise
É ciplinas Afins, em reunião plenária,
'realizada no dia 3-3-71, decidiu à, una-,	 .•nimidade pela aprovação do parecer
'acima que será publicado no D.O.U.
na forma da Lei.

Vitória, 3 de agesto de 1971. — João
rátiz Horta Aguirre, Presidente. —
Altayr Moraes, Relator LUi2 Tôrres
Alves, Membro — Itamar de Queiroz
Pereira, Membro.

; Processo n9 02-044 — AAD
Interessado:. José. Vieira Coleho
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de magistério com outro
tecnic.o ou cientifico.

'PARECER

E. submetido a esta Comissão de
erofesseires de Disciplinas Afina, ins-
gituída pelo Reitor da Universidade.
Federal do Espleito Santo, através da
Portaria n9 194 de 4-648, o 'processa
ntimaro	 AAD de interêsse
docente. José. Vieira Coelho, para o

r9 7.758. —.Demitir de acento- coro
o . artigo 207-, item IL det Lei 119 1.711,
de 28' de outubro, de 1952, a partir
de 5-; de agasto. de 1971, Laertes• Da-
mas() da Silveira, matrícula mlmero
2.424,068„ dei cargo de Auxiliar Ra-
ral; P-209.3, de, Faculdade de Florese
tes. e do Quadro 17nico de Pessoal
Parte Permanente — da Universida-
de Federal do Paraná. — etigacyr
afanam rffader.

UNIVERSIDADE FEDERAL
GRAND. E.	 NIORTO

• PORTARIA. Ne 21e DE, 21 DE
JULHO DE 1971'

O Reitor da Un:versiciade Federal
do Rio Grande. do Norte, no uso de
suas atribuições legais e estaenterias,
resolve

Dispensar Aliam de Castro,. 646,
Oficial de Administo leen. ralei-16-C,
da função gratificada de Chefe de
Secretaria da. Faculda-eie de Feri/le-
da, símbolo 2-F, desta Univecsadade,
em virtude de haver tomada posse emn
cargo em comissão.

Interessado:, Gildásia Siqueira da' 	 Gildásio Siqueira de Paula
Paula, Rangell	 Rangel.

Vitória, 8: de julho de 1971 —„Altayr

ta. efeito, da. julgamento da Correlação
ão de de is/aterias, e,Compatibilidade de HO-„ 3.. R2.]:?.trV.3.fflente. a correlação 	 de cargos acumuláveis no ma-materies, a interessado exerce, na. Fae gistéria supericrenea forma das dispo-.culdade de Cnências Econõmicas desta

UnT...ersidade um cargo de magesteeia sições . legais vigentes e especificamen-,	 -	 .	 ei n,-.suorseicr,	 qualidade de. Professor te da L	 e 4S81e-A de Ode dezeme
easseanee- cal cadeira, de. Economia Oro de 1965 e do . Decreto n9 59.676

de 6 de dezeineed de 1906.• treerea-d ce	vinculada ao De:Parta-
menta de arniroeconornia. curnpeindo. 2. Preliminarmente o presente prõe
ettebudiees docentes relativas, coas- cesso foi apreciádo, pelos r7rgãOS pró-
tentes- dos ar-arrames- e Manos de tra- ririas da Reitoria que consideraram
belho a r1C....KOS aos autos.	 acumulá'Veis os, respectivds cargos,

Curnula Ée ve mente ex.eree outro cara. conforme jurisprudência administra-
go -de netereea técnica ou cientilecae tiva a respeito; competindo a esta
ou' seja . Seechefe ati Registro- e Coo-. Comissão o juleamento da existência
trine' Ce rnreat cio Banco . de, Brasil' da eorreleção de matérias e codmatie
S A - face as conclusões a que • beldade de horáriosepara que os mies-
geram a Suhcceireeenaçã.o. par,. , Assun- mos passam ser exercidos licitamen-
tos de Acennine ção de Cargas Reina te.
cos e a Coordenação ,de Legislação'cle.. 3. Relativamente 	 . correlação de
Pessoal do DASP, cumprindo o planá matérias, o interessado exerce na fa-

PORTARIA Iara 231 iir, 93, DE,
JULHO DE 1971

O Reitor da Univers-idade Federal O . Reitor da Uneeersidade Federal
do„ Paraná, usando de atribuições que ido Rio Grande do Noxte, no leso de
lhe confere o , artigo 9e do, Decreto resolve,

resolve.: 

	 inala	 aala e es i.utárias,
n9 59.676, de 6 de dezembro de 1.906
resolvei,.	 I Nomear. por aceeàa, Jeerand2r . Ma-,

a) Expedir a presente Portaria, a cedo de Carvalho, n e 1.170; Vara o
fim de declarar Classificado ao aivercarge de Professor Adjunto do Que-
de Professor-Titular, EC-91 de "Cia . eirn Onica do Peeseel -- Parte Par-
nica; Médica — 4e série" da eluda rna rente desta' eas vereiereee de CC41-

dade de Medicina, a partir de 2q- dc..-Tormiclude com o- Are., 3" do Decreto-
maio de 1970, de acendo ceia 6 ais- lei n a 465, de 11 de feesneire de 19eg,
posto no artigo Te' do Estatuto d'-' GeT144a MUS- Foast,:'ca. •



navio 031	 DM 1.531.197,00
navio 032	 DM 1.507.975,00
navio 033	 DM 1.530.270,00
navio 034	 DM 1.507.048,00
navio 035	 DM 1.530.270,00
navio 036	 DM 1.507.048,00
navio 037	 DM 1.507.048,00
navio 038	 DM 1.507.975,00
navio 039	 DM 1.507.975,00

O preço total FOB dos equipamentos dos 9 (noite, navios importa em:
DM 13.636.806,00

(Treze milhões seiscentos e trinta e seis mil e oitocentos e Seis

Deutsche Mark)
2.1.1 O preço FOB mencionado no paragrafo 2 1 entende-se para

entrega FOB pOrto alemão, inclusive embalagem marítima e
é válido para entrega até fim de 1972.

2.2 O montante do financiamento ora concedido à SUNAMAM podeliú ser
elevado, mediante prévio entendimento, por aditamento ao presente.
caso o Comprador deseje adquirir outros equipameneos.

para o
para o
para o
para o
para o
para o
para o
para o
para o
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1.1

3.1.2

3.1.3

3.1.4

Permanente do Quadro de Pessbal,
em extinção, das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Esta-
tística (DELEST-AM).

QPEX n9 465, de 12 de agiisto de
1971. Concede aposentadoria, de acôr-
do com os artigos 101, item III, e 102,
item I, alínea a, da Constituição
(E. C. n9 1), combinados com o ar-
tigo 176, item II, da Lei n9 1,711,
de 28 de outubro de 1952, a Antônio

'Transportes e Cargas (IAPETC), em
virtude de enquadramento no Sistema
de Classificação de Cargos instituído
pela Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, e aprovado para o pessoal da
referida autarquia pelo Decreto nu-
mero 51.371, de 13-12-61.

fl - Considera exonerada, pelos
mesmos motivos e fundamentos le-
gais, a contar, igualmente, de 19 de
julho de 1960, Ruth Moreira da Sil-
va, do cargo de Técnico-Auxiliar de
Mecanizaeão, classe A, nível 9, do
Quadro de Pessoal da Administração
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística, ficando, em conseqüência,
nula a Portaria n9 525, de 10 de ou-
tubro de 1966, publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte II, de 19 de
dezembro de 1966, pela qual a men-
cionada servidora era aposentada no
cargo indicado, de acordo com o ar-
tigo 178, item III, da Lei número
1.711, de 28-10-52.

III - Anula a Portaria n9 105, de
11-6-54, de nomeação de Nilmar Pi-
mentel Lentine para exercer, interi-
namente, o cargo de Técnico-Opera-
dor, Classe J, do Quadro de Pessoa/
da Secretaria-Geral do Conselho Na-
cional d3 Estatística, ficando preju-
dicadas, em decorrência, as Portarias
QPEX n9s 530, _de 6-11-70, e 12, de
15-1-71, publicadas no Diário Oficias,
Seção I, Parte II, de 13-11-70 e 27
de janeiro de 1971, e relativas à exo-
neração do mesmo do cargo de Téc-
nico de Mecanização, classe A, nível
14, do Quadro de Pessoal, em extin-
ção, da Administração Central do
Conselho Nacional de Estatística, em
que êle fera considerado enquadrado,
e, posteriormente, efetivado, de acôr-
do, respectivamente, com as Leis nú-
meros 3.780. de 12-7-60, e 4.054, de 2
de abril de 1962.

QPEX n9 463, de 12 de agtisto de

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PORTARIA N9 249, DE 23 D‘E
JUNHO DE 1971

O Reitor, em exercício, da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina, no
Uso de suas atribuições, e tendo em
vista as conclusões da Comissão de
Promoção dêste Universidade, resolve:

Promover, a partir de 31 de março
do corrente ano, de actirdo com o ar-
tigo 39 do Decreto n9 53.480, de 23 de
janeiro de 1964, combinado com o ar-
tigo 39 do Decreto n9 64.815, de 14 de
julho de 1069, os funcionários da Parte
Permanente do Quadro único de Pes-
soal da Universidade Federal de Santa
Catarina, abaixo relacionados:

I - Na série de classes de Biblio-
tecário, da classe inicial EC-10L19-A,
para a classe superior EC-101.20-B:

a) por merecimento
1. Alvaceli Lusa Braga.
II - Na série de classes de Au-

xiliar de Portaria, da classe inicial
GL-303.7-A para a classe superior
GL-293.8-B:

a) por merecimento
1. Aldo Amoldo 1Vleira.
2. Valmor Vieira Machado.
b) ror antigüidade
1. .1. ^-4 Mies Coelho.

Roberto Mündell de Lacerda

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA N° 90, DE 13 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

De acôrdo com o artigo 17, do De-
creto número 64.067, de 5 de feverei-
ro de 1969, .designar o Professor titu-
lar Merval de Souza Rosa, Diretor
"pro-tempore", símbolo 5-C, da Es-
cola Superior de Ciências Domésti-
cas desta Universidade, na vaga de-
corrente da exoneração da Professora
Heliane Maria Apotindrio Leite de
Oliveira, e Coordenador do 1° Ciclo
Geral de Estudos desta Universida-
de.

PORTARIA IV 91, DE 16 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso dO suas
atribuições legais e tendo erni vista
a decisão do Conselho Universitário
constante do Processo 1.1FRPe. 1.777
de 1971, resolve:

Designar o Professor Assistente
Naldo Halliday Pires Ferreira, desta
Universidade, para exercer o cargo
em comissão símbolo 5-C, de Diretor
"pro-tempore" da Escola Superior de
Agricultura desta Instituição, a par-
tir de 15 de fevereiro do corrente ano,
nos têrrnos da indicação da Congre-
gação daquela Unidade de Ensino
Superior. - Adierson Erasmo de
Azevedo.

Galvão, no cargo da classe A, nível
13, da série de classes de Mestre, que
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, ex extinção, do Con-
selho Nacional de Geografia, com
provento correspondente ao valor do
vencimento do nível 12-A, mais a gra-
tificação adicional por tempo de ser-
viço calculada na base de 35% (trin-
ta e cinco por cento sôbre o valor
do mencionado nível.

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE nEOGRAFIN

E ESTAMTICA
RELAÇÃO CG/31, DE 13-8-71
PORTARIAS DO PRESIDENTE

QPEX n9 455, de 10 de agOsto de
1971. Nomeia, por acesso, a partir de
30 de setembro de 1964, de acordo
com o artigo 34 ca Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, combinado com
o artigo 30 e seu parágrafo único do
Decreto n1 54.488, de 15 de outubro
de 1964, Francisco de Souza Lima -
ocupante do cargo de Auxiliar de
Portaria, código GL-303.8.B, do Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanente, em
extinção, do Conselho Nacional de
Geografia - para exercer o cargo de
Porteiro, código GL-302.9.A, vago em
virtude da promoção de Ary dos San-
tos Silva.

QPEX n9 456, de 10 de agôsto de
1971.

- Altera os têrmos das Porta-
rias QPEX n°s 477 e 479, de 29 de
setembro de 1970, e 481 a 486, de 1
de outubro de 1970, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial, Se-
ção I, Parte II, de 5 e 8-19-70, e re-
lativas à exoneração de Maria de
Lortans Favilla, Monteiro, Marina de
Castro Vargas, Noêmia Figueira de
Barros, Altamira Dantas dos Santos,
Regina Santos, Maria José Ribeiro,
Eponina Lemos de Souza Barros e
Laís de Bastos Coelhb, dos cargos
que ocupavam no Quadro de Pessoal
da Administração Central do Conse-
lho Nacional de Estatística, para con-
siderar a exoneração de cada qual
como decorrente da opção feita por
fOrça do disposto no artigo 193,
cama ia, fine, da Lei n9 1.711, de 28

TE..'''"'RMOS DE CONTRÀTO
• MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE
Contrato de Financiamento que entre si fazem a Superintendência Nacional

da Marinha Mercante, Av. Rio Branco, 115 - 149 and4, Rio de Janeiro
- Guanabara - Brasil, a seguir designada por SUNAMAM, de um lado

Maschinenfabrik Augsburg-Nuernberg A.g., Stadtbachstrasse 1,
Augsburg - República Federal da Alemanha, a seguir designada por
MAN, do outro lado, na forma abaixo.

Cláusula Primeira - Objeto do Contrator
MAN, pela presente, concede à SUNAMAM finaneiamento para a
aquisição do seguinte equipamento:
2.1.1 Nove (9) conjuntos de componentes a serem utilizados pela

Mecânica Pesada S. A., São Paulo, na fabricação no Brasil, do
nove motores Diesel de propulsao, do tipo IC6Z 70/120 E, de
marca MEP-MAN.

1.1.2 Vinte e sete (27) conjuntos de componentes a serem utilizados
pela Mecânica Pesada S. A., São Paulo, na fabricação no Brasil,
de vinte e sete (27) motores Diesel auxiliareá, do tipo W8V17,

5/22B m.A.L., de marca MEP-MAN.
1.2 Os nove (9) motores Diesel de propulsão e o,s vinte e !sete (27) motores

Diesel auxiliares serão instalados em nove (9) navios cargueiros a
serem construidos pela Companhia Comércio e Navegação, Avenida Rio
Branco, 103 - 59 andar, Rio de Janeiro/GE - Brasil, no "Estaleiros
Mamã" em Niterói, a seguir designada por Comprador, sob os
n9° 031 à 039.

1.3 O fornecimento dos equipamentos relacionados no parágrafo 1.1.1 e
parágrafo 1.1.2 constitui objeto de três Contratos de Compra e Venda
entre o Comprador, de um lado, e a. MAN, do outro lado, a serem
firmados simultâneamente com este Contrato de Financiamento.

'	 Cláusula Segunda - Montante do Financiamento
2.1' Os preços FOB para os equipamentos de cada nav o, a serem forne-

cidos pela MAN, de acôrdo com os Contratos de Compra e Venda,
mencionados no parágrafo 1.3, importam em:

Cláusula' Terceira - Condições Gerais de Financiamento
3.1 A SUNAMAM efetuará o pagamento do preço FOE, objeto do pará-

grafo 2.1 do presente, em DM (Deutsche Mark) tp MAN na República
Federal da Alemanha, nas seguintes condições:
3.1.1 5% (cinco por cento) do preço FOB total dentro de 10 (dez)

dias contados da data da entrada em vigor do presente Con-
trato, nos têrmos das alíneas 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 a seguir
descritas.
5% (cinco por cento) do preço FOB total dentro de 120 (cento
e vinte) dias contados da data da entrada em vigor do presente
Contrato. nos termos das alineas 7.1.1, 7.1 2, 7.1.3 e 7.1.4 a
seguir descritas.
5% (cinco por cento) do preço FOB total contra apresentação
dos documentos de embarque de todos, os equipamentos do
primeiro navio mas não antes de 5 (cinco) meses contados da
data da entrada em vigor do presente Contrato.
85% (oitenta e cinco por cento) do preço FOB dos equipamentos
de cada navio, acrescidos de juros â taxa de 8% (oito por cento)
ao ano, calculados sôbre os saldos devedores, de acôrdo com os
anexos AA, AB, AC, AD, AE, AF; AG, AH e AI ao presente
Contrato, em 15 (quinze) prestações semestrais, vencendo-se
sempre a primeira prestação dos equipamentos de cada navic
6 (seis) meses contados da data, do respectivo fornecimento
FOB.

3.2 Além dos pagamentos acima especificados, a SUNAMAM pagará ã
MAN, em DM (Deutsche Mark), importância correspondente a 3,5

1971 Concede exoneração, de acôrdode- outubro de 1952, e com efeitos re- 	 (três virgula cinco por cento) do preço FOB total constante do para,
troativos a 19 de julho de 1960, data com o artigo '75, item I, da Lei nu-	 grafo 2.1 do presente para cobertura do prêmio do seguro do créditc
a partir da qual aquelas servidoras j mero 1.711. de 28 de outubro de 19552, 	 e outros encargos financeiros. O pagamento desta soma será feitc
passaram a acumular, ilicitamente, o a partir de 15 de fevereiro de 1967, 	 em duas parcelas iguais, sendo a primeira paga sirnultãneamente C0111

respectivo cargo com outro do Quadro' a Jo'r. o *Parbosa dos Reis, do cargo da 	 o primeiro pagamento referido na alínea 3.1.1 do presente e, a segunda
de Pessoal do Instituto de Aposenta- classe B. nível 9, da série de clases	 juntamente com o terceiro pagamento referido ' na alínea 3.1.3 d(
dona e Pensões dos Empregados em,de Dat'lógrafo, que ocupa na Parta 	

te.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
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No caso de guerra ou de hostilidades, como previsto na Cláusula nona
do Contrato de Compra e Venda, o eventual reajustamento do preço
contratual, nas condições nela estipuladas, será pago pela SUNAMAM
em nome do Comprador. .

Clausula Quarta — Forma de Pagamento
k•1' As duas primeiras parcelas, de 5% (cinco por cento) cada, do preço

FOB total, objeto das alíneas 3.1.1 e 3.1.2 do presente Contrato, serão
pagas pela SUNAMAM à MAN através do Deutsche Bank Ag.,
Augsburg, República Federal da Alemanha, contra simples recibo de
pagamento, emitido pela MAN.

2 Para a terceira parcela de 5% (cinco por cento) do preço FOB total,
'objeto da alínea 3.1.3, mas não antes de 5 (cinco) meses contados da
data da entrada em vigor do presente Contrato, a SUNAMAM, com
antecedência mínima de um (1) mês antes do primeiro embarque,
abrirá, sem quaisquer ônus para a MAN, uma carta de crédito, irrevo-
gável, confirmada, a favor da MAN, no mesmo Banco mencionado no
parágrafo 4.1, pagável contra apresentação dos primeiros jogos de
documentos de embarque. A MAN informará à SUNAMAM e ao Com-
prador com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, a data
provável do primeiro embarque.
4.2.1 Se o embarque não puder ser efetuado por motivos comprova-

demente fora do contrôle da MAN o pagamento devera ser
liberado e efetuado á MAN contra apresentação de documen-
tação demonstrativa de que o referido lote do equipamento está
pronto para embarque.

Em relação às prestações ebjeto da alínea 3.1.4 a SUNAMAM emitirá
18 (dezoito) séries de notas promissórias, cada série compreendendo
quinze (15) notas, tõdas escritas em inglês, com dizeres de acôrdo com
p Anexo B ao presente Contrato.
4.8.1 As 9 (nove) séries de notas promissórias, numeradas de

1 A a 15 A, 1 B a 15 B, 1 C a ia C, 1 D a 15 D, 1 E a15 E,.
F a 15 F, 1 G a 15 G, 1 H a 15 HelIa 15 I corresponderão
amortização da parte financiada pela MAN do preço FOB

contratual dos equipamentos de cada navio e o valor individual
de cada nota destas 9 (nove) série será o indicado nas colunas
A a I dos anexos AA, AB, AC, AD, AE, AF, AG, AH e AI ao
'presente Contrato.

4.8.2 As 9 (nove) séries de notas promissórias, numeradas de 1 K a
15 K, 1 L a 15 L, 1 M a 15 al, 1 N a 15 N, 1 O a, 15 O, 1 P a
16 P, 1 Q a 15 Q, 1 R a 15 R elS a 15 S corresponderão aos
juros de 8% (oito por cento) ao ano sôbre a parte financiada
pela MAN do preço FOB contratual dos equipamentos de cada
navio e o valor individual de cada nota destas 9 (nove) séries
será o indicado nas colunas la a S dos anexos AA, AC, AD, AE,
AF, AG, AH e AI ao presente Contrato, ..

4.8.3 As notas promissórias das 18 (dezoito) série serão tôdas emi-
tidas pela SUNAMAM em favor da MAN. Dentro de 30 (trinta)
dias da data da entrada em ,vigor' do presente Contrato, a
SUNAMAM depositará tôdas as notas promissórias das 18
(dezoito) série no Deutsche Bank Ag., Augsburg, República
Federal da Alemanha. A SUNAMAM autorizará o mencionado
Banco de preencher as notas promissórias com as datas de
'vencimento de acôrdo com as datas reaa, de embarque dos
equipamentos de cada navio e dará instruções irrevogáveis ao
dito Banco de entregá-las a MAN contra apresentação dos
documentos de embarque dos equipamentos de cada navio.

4.3.4 A SUNAMAM compromete sse a entregar à MAN uma carta de
garantia expedida pela República Federativa do Brasil, que
garante irrevogável e incondicionalmente a remessa pela
SUNAMAM de tôdas as quantias devidas à MAN sob este'
Contrato de Financiamento, à conta da MAN no Deutsche Bank
Ag., Augsburg, República Federal da Alemanha. .

4.3.5 Se os embarques não puderem ser efetuados por razões compro-
vadamente fora do contrõle da MAN, as notas promissórias
correspondentes conforme o estabelecido no parágrafo 4.3.3.,
deverão ser entregues à MAN contra documentação demonstra-
tiva de que o equipamento em causa está pronto para embarque.

4.4 Se a impossibilidade de embarcar, por motivos comprovadamente fora
do contrôle da MAN, permanecer por mais de 15 dias além da data
prevista para o embarque, a MAN' poderá colocar o lote de equipamento
a ser embarcado à disposição do Comprador, como se embarcado fôra,
depositando-o em armazém nas proximidades do pôrto de embarque,
dando .dieso ciência à SUNAMAM. As despesas de armazenagem,
seguro, transporte do armazém ao cais ou outras quaisquer decorrentes
do armazenamento correrão por conta da SUNAMAM.

4.3 Caso a liquidação de qualquer dos pagamentos previstos nas alíneas
3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 do presente Contrato não haja sido efetuada dentro
de 30 (trinta) dias contados da data do seu respectivo vencimento, sem
que para isso, tenha concorrido a MAN, SUNAMAM pagará à MAN
juros de 8% (oito por cento) ao ano sôbre o valor do pagamento em
atraso, contados da data do seu respectivo vencimento até a data de
sua efetiva liquidação.

4.0 Caso qualquer das notas promissórias relacionada com o . presente
Contrato deixe de ser paga no respectivo vencimento, sem que para
isso, tenha concorrido a MAN, independentemente das provisões legais
cabíveis no caso, SUNAMAM' pagará à MAN juros de 8% (oito por
cento) ao ano sôbre o montante das promissórias vencidas, contados
da data do respectivo vencimento atéa data de sua efetiva liquidação.

4.7 A MAN se reserva o direito de substituir o financiamento concedido
pelo presente Contrato de Financiamento após o término do prazo de
garantia por um crédito de um instituto financeiro alemão correspon-
dente ao saldo devedor naquela época. Fica desde já firmado entre a
SUNAMAM e. a MAN que uma tal substituição poderá gemente ser
efetuada caso as condições de financiamento estabelecidas no presente
Contrato de Financiamento permanecera() inalteradas.

Cláusula Quinta — Taxas, Tributos. etc.

8.1 Quaisquer taxas, tributos ou impostos, emolumentos 'consulares ou
outros ônus fiscais que possam incidir sôbre o presente Contrato, seu
registro, ou execução, deverão ser pagos pela SUNAMAM se cobrados
pelo Govêrno ou qualquer autoridade brasileiros e pela MAN se
cobrados pelo Govêrno ou qualquer autoridade alemãs.

Cláusula Sexta — Arbitragem
8.1 Quaisquer litígios decorrentes dêste Contrato, ou em virtude do ineenio,

Inclusive os relacionados à interpretação e/ou validade do rriesirló, serão

solucionados exclusivamente por arbitragem. — Em qualquer caso de
arbitragem, aplicar-se-ão as seguintes disposições:

6.2 O processo de arbitragem se regerá pelas regras de arbitres:~ da
Câmara Internacional de Comércio de Paris.

6.3 Três árbitros constituirão á tribunal de arbitragem, cujo presidente
deverá ser um advogado. Sua decisão será baseada exclusivamente
neste Contrato, sem recurso a qualquer sistema legal em particular, e
além disso, ex aeguo tot bono. A arbitragem realizar-se-á em Berna
na Suíça.

6.4 A sentença do Tribunal de arbitragem será final e obrigará a ambas
as partes, não cabendo remesso çontra a mesma. A senteeça indicará
o laudo do litígio e, além disso, determinará qual a parte que arcará
com as custas da arbitragem (honorários e despesas dos árbitros, des-
pesas feitas pelas partes) ou a proporção de tais custas que caberá a
'cada uma das partes. As partes poderão se fazer representar no pro-
cesso de arbitragem por pessoas autorizadas.

13.5 Poderá ser solicitado o julgamento da sentença proferida a qualquer
tiabunal competente, podendo ser requerida a tal tribunal a aceitacão
judicial da sentença e um alvará de execução, conforme seja o caso.

Cláusula Sétima — Condições Finais
V.1 O presente Contrato; assinado pelas partes contratantes, entrará em

pleno vigor e execução após haverem sido devidamente satisfeitas as
seguintes condições:
7.1.1 Obtenção do certificado de registro do Banco Central do Brasil

do presente Contrato de modo a- assegurar a transferência de
divisas necessárias aos pagamentos nas épocas devidas em DM
(Deutsche Mark) ./

7.1.2 Concessão definitiva da garantia de seguro de crédito à MAN
Pelas autoridades* competentes da República Federal da
Alemanha.

7.1.3 Obtenção de todas as licenças-de importação.
7.1.4 Recebimento pela MAN da carta de garantia expedida pela

República Federativa do Brasil conforme item 4.3.4 do presente

	

Contrato.	 •
7.2 As condições clêste Contrato serão sujeitas a confirmação caso deixem

de ser satisfeitos quaisquer dos requisitos do parágrafo 7.1 dentro de
60 (sessenta) dias da data de sua assinatura por ambas as partes.

7.3 Fica acordado por anibas as partes que Cate Contrato juntamente com
os Contratos de Compra e Venda firmados entre o 'Comprador de um
lado e a MAN do outro lado, conforme mencionado no pará grafo 1.3
do presente, será considerado para os devidos fins como um só e único
Contrato.

7.4 O presente Contrato é assinado ein 5 (cinco) vias do mesmo teõr para
• um só efeito, das quais a SUNAMAM terá quatro vias e a MAN uma.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1971. -- Paulo de Gouvêa Corrêa, pela
Superintendência Nacional da Marinha Mercante. — Ralf Sizaffer, pela
Maschinenfabrik Augsburg-Nuernberg Ag.

Consignatório: Robelio Freire de Aguiar e Carlos Alberto Ferreira
pácellar -- Companhia Comércio e Navegação.

Testemunhas: Mauro Fernando Orofino Campos e Estacio Gomes de
Oliveira

ANEXO B
PROMISSORY • NOTE

Série 	
n9 	
On (date of maturitY) Superintendência Nacional da Marinha Mercante,
an outonomous organization co-nstituted by the Federal Governme,nt of
Brasil and existing under the laws of Brazil and with its main office in
Avenida Rio Branco, 115 — 14 th. floor, Rio de Janeiro, Brazil (hereinafter
referred to as SUNAMAM), hereby promises to pay te ar to the ()reler of
Masehinensfabrik Augsburg-Nuernberg A. G. (hereinafter referred to as
MAN) at the main office of Augsburg ia the Federal Republic of Germany,
the com of DM (Deutsche Mark) 	

• '
in the lawful money of the Federal Re public of Germany, without deduction
for or on account of any present or future taxes, imposts, duties or other
charges imposed against thia note or the proceeds of holder here of by or
'within the Government of Baazil ar any political subdivision ar taxing
authority thereof
This note is one of a series of notes numbered 	  through 	
Which have been executed and are being delivered pursuant to a Contract
dated 	  between SUNAMAM and MAN. but
no reference heréin to said Contract, no act or omission to act thereunder
and no privision of this note ar of an y other note issued nursuant to said
Contract, shall alter or impair the obligations of SUNAMAM, which are
absolute and unconditional, to pay the sum hereof, In lawful money of the
Federal Republic of Germany at time and place herein described.

Rio de Janeiro, 	
For and on Behalf of Superintendência Nacional CIO Marinha

Mercante
-

Diretor-Superintendente 	 1111/

Ofício nç' 8.038

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Primeira Subagência Regional

EDITAL N° 01-71
Pelo presente Edital a Superintendência do Vale do São Francisco

SUVALE, representada pela Comissão de Avaliação e Alienação, abaixo aa-
(finada, leva aa conhecimento dos interessados que resolveu oferecer à lieis



12 SUBAGÊNCIA

AG/ SUBAGÊNCIA

COLONIA DO pARACATif

DEPENDÊNCIA

2510 Sexta-feira 20
	

DIÁRIO OFICIAL (SegRo 1- Parte II) 	 AOsto de 1971

taaão pública material para ela considerado inservivel, no eatado em que se
encontra- e com base nos preços mínimos constantes da relação anexa, que
faz prtyte integrante deste Edital

2. O material ora pôsto à venda se constitui de: um escraper; sete tra-
tores, sendo seis de esteira e um de pneus; duas caminhonetas; três jeeps
e um . caminhão, e poderá ser visto e examinado nos depósitos da SUVALE
cm P,rasilandat, município de João Pinheiro -- M.G. até às 17:00 horas.

3 Os interessados na compra do material deverão apresentar. na sede
(1° Agência Regional da SUVALE), sita à Rua dos Carijós número 150 -
100 andar, na cidade de Belo Horizonte, até às 17:00 horas do dia 10 de se-
tembro de 1971, bem como no Escritório da SUVALE em Brasilandia - João
Pinheiro, no mesmo horário e até a mesma data, propostas legíveis e sem
rasuras, com data, assinatura dos proponentes e seus endereços, ou dos Seus
representantes que as assinaram.

4. As propostas devem ser apresentadas, em duas vias, em ensttlopes fe-
chados, acompanhados de tantos cheques emitidos em nome' da Superinten-
dência do Vale do São Francisco - SUVALE, quantos forem os materiais
pretendidos segundo os números de ordem e de inventário, constantes de
formulários que juntamente com cartas-propostas e outros elementos, ficam
à disposição dos proponentes, nos supracitados locais, para melhor instru-
ção das suas propostas. O valor de cada cheque correspondera a, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) do preço proposto para o material a que o cheque
se referir, e constituirá depósito inicial para a compra pretendida, só sendo
aceitos chequas emitidos contra bancos que tenham sede ou agência no Es-
tado da Gttanabara.

5. Findo o prazo dêste Edital, a Comisào de Avaliação e Alienação pro-
cederá às 17:00 horas do dia 13 de setembro de 1971, na sede da 10 Agência
Regional da SUVALE, sita à Rua dos Carijós número 150 - 10 0 andar, na
cidade de Belo Horizonte, a abertura das propostas apresentadas, na pre-
sença dos concorrentes, que as rubricarão, juntamente com - os membros da
Comissão.

IB. Será considerada vencedora a proposta que oferecer maior ¡anca pelo
mesmo material. No caso de empate, a comissão dará aos vencedors o prazo
do 24 (vinte e quatro) horas para apresentarem novas propostas, om vista
ao desempate, não podendo es novos lances ser inferiores aos I nces que
empataram.

7. Os proponentes deverão integralizar, no prazo da 10 (dei) dias, a
contar da date, em que lhes for cc,municada que as suas propos '3 foram
consideradas vencedoras, o valor dos lances nelas feitos, pagando diferen-
ça entre êsse valor e o depósito inicial, a que alude o iteml,sob pe a de can-
celamento das Propostas, com perda pura e simples do direito à Ijestituição
do depósito inicial.

8. Integralizado o pagamento do Material. os arrematantes d VéTãO re-
tirar, do local onde se encontre, ás suas expensas e inteira respon bilidade,
o material arrematado. A retirada deverá dar-se no prazo de 3 (trinta)
dias a contar da respectiva autorização, findo o qual o arrematas 04e ficará
sujeito, a titulo de armazenagem, à muita de diária de uni décimo or-cento
calculada sôbre o valor do material não retirado. A multa podara ser dis-
pensada, a critério da comissão, sempre que o material arrematada, por sua
natureza, não possa ser retirado no prazo prefixado.

9. Aos licitantes perdedores serão restituídos os cheques alados às
suas propostas 72 (setenta e duas) horas após se conhecer q resulado final
da licitação.

.10. Correrão por conta do arrematante os ônus fiscaís de qualquer na-
tureza relacionados com a venda do Material arrematada.

11. Quando o valor do material arrematado fôr igual ou supeJit)r a Cr$
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), o pagamento poderá ser parcelada, a juizo
da Comissão de Avaliação e Alienação è satisfeitas as exigências que os in-
tere.ssados poderão conhecer nos eaderêços indicados no it•eM - 5, onde outros
estlarecimentos lhes serão_prestaclos, se necessários.

1?rimeira Subagência Regiona da SUVALE, em 6 de agôsto de 1971. -
Eng° Agia' Odeniii . Alves Lima, Preeidente da Comissão da Alienação.

IT V A DE Id. I. AVALIAÇÃO DO MATER/AL INSERVÍVEL r O DE MANUTEN.
• ÇÃO OU RECUPERAÇÃO ANTIECONOMICA

odyme

INUMERO
•	 ..	 SPECIPICAÇXO

, -...,- CONSERVA

ESTADO	 DE

ÃO

VALOR EM CR$
OBSERVAÇÕES

I	 ee,ORDEM INVENT. INVENTÁR O AVALIA - 0

3. SCA-1 Scraper Caterpillar VP-058, mod. 463, série 620-508, capacida !
de	 de	 55.000	 lbs,	 ********** e ** . *** te.i......,............4.. Regálar 826,47 100.000,00

a TA-1 Trator de esteira CaterPillar D-8 n 2 VP 255, série 14 A, eàui
• pado cem guincho 31E 380 e lâmina, ' S' erie de -motor 14A-4418,sé • .

rie	 do	 chassis - 14A-8109,	 .. .......... e411,8#4tIA . f .. . . ....* Pr3c. Rec. 3.445,95 30.000,00
3 TA-2 Trator de esteira Caterpillar D-8, n2 VP 029; série 14 Asequi

• pado com guincho e-lâmina, série do motor 14 A 4544,: ....,... Prec. Rec. 1.385,48 20.000,00
4 TA-3 Trator de esteira Caterpillar 11-8, n2 VP 031, série 14 A-72 4

e equipado com guincho 31E-1027 e lâmina, série do motor 14 A
•

7243,	 .. ...... e4.311.11e1141,Ielft4.#9., ..... “....., ....... .. 4... Pre á . Rec . 1.346,41 15.000,00
TA-4 Trator de esteira International, mod. TI) 14 A, equipado 	 .com

• destacador hidráulico, série TDE 11 2 37.356 (65 HP),	 ..,...... Prec. Rec. 315,00 6.000,00
6 TA-5 Trator de esteira International, mod. BTD-8-81, chassis

167-4AA, série 2245, motor 4 cilindros n2 BD-2812723;	 (60 HP) .
sistema hidráulico, 	 com. lamina,	 ............:........„.. ..... Proc.	 Reo. 15.000,00

7 TA-6 Trator de esteira International, mod. TD-18A, série 112R 32308
com guincho mod. P 25, série 11 2 106.655, capacidade 8 ton. c/
lâmina,	 ..... . .. ... . ..... 	 , W*44$644414ti$Lt g ettle Preo. Rec.. 1.200,00 7.000,0

8 TA-8 Trator de penas agr/cola DEUTZ DM-55, .... „ ....... .4.... Prec. Rec. 4.006,00 •

g Cital
'

Caminhão Ford P-600, ano de fabrieaçãc 1956, motor TEM . dm
çarroceria de madeira, _chassis ria. E60V-5BX-15139,	 iTe I .... ...._ .1"rec.	 Rec. _441,60 2.000,00_

3.0 CTA-1 Caminhoneta. Pick-up, Toyota 'Bandeirante mod. T/351L, ano	 de

11 'CTA-2

fabricação 1965, carroceria n 2 15,482, motor n2 00004852,
chassis	 TB - 191817,	 	 “..tiff ........ E...,11,fiQ.,

Caminhoneta Rural Willys, ano de fabricação 19 63; motor de 6,

Pree, Rec,
•
6,684.06 1.500,00

-
3.2 JA-1

claindros,	 9.0 HP,	 placa 26-91,	 . . ..... ...... . e.ewteas ... n ...
Jeep Willys Universal; motor de 6' cilindros, ano de fabrica-

Free. Ree, 2.010,00
.

700, 00 -

-•• ção 19645 série 3-5224 - 01885, placa n2 12298, série do mo- .
• -par n2	 4-192414,	 Mod.	 BP161,	 	 .....@.4;0**1614,e44f** ?rec. Rec.

.
700,00

13 JA-2 Jeep Willys Universal, cOr verde,	 petróleo, 'ano de fabrica , -
çSo 1966, 6 cilindro, motor n2 6.269,407, mod. BP-161,	 pia-

.
.

.

14
-

J-53
ca n2 2Q569,	 série 11 2 6.522.4-10.340,	 	
Jmep Willys - chassis n2 #.5.224 02267,	 	

•	 •	 •	 t

Prece Rec.
Imprestável

• 900,00
50,00

•

Remanescente
só latariafi •
e chassis

Primeira Sub-Agancia Regional da Suvale, 6 de agasto de 1971

Eng2 ., Agrae . ()DEUR ALVES LZAN,
o
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
Sexta Diretosia Regional

TOMADA DE PREÇOS N9 03/71
A 6a Diretoria Regional, na forma

da legislação em vigor, torna público
que, às 15 horas do dia 13-9-71 rece-
berá proposta para projeto, forneci-
mento e instalação de equipamentos
sugadores e transportadores para ce-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

diciação do Processo n°53.405-69 e le-
vando em conta não ter sido possí-
vel citar pessoalmente o servidor An-
gelo Pachani, Carteiro nível 10-A;
matricula n9 2.041.989, lotado na
Apt de Campinas — SP, desta Dire-
toria Regional, cita-o por Edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de
que, decorrido dito prazo, apresente,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias
razões de defesa por ter ficado apu-
rado haver o referido funcionário
praticado apropriação indébit9a da
importância no valor de Cr$ 600,00
(seiscentos cruzeiros) e por ameaçar
com arma de fôgo o Inspetor, em vi-
sita na Agência Postal Talegráfica de
Piracicaba -- SP, pondo em perigo
funcionários e usuários daquela Agên-
cia, infringindo desta feita o artigo
195, inciso IV, estando, portanto, in-
curso no art. 207 do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União,
ciente, ainda de que a Comissão se
reúne na sala 11, pavimento Regional
e que a •vista dos autos lhe será dada
no local acima indicado, no horário
das 8,00 as 13,00 horas.

São Paulo, 10 de ag,ôsto de 1971. —
Lázaro José do Canto, Presidente.

(Dias: 19, 20 e 23-8-71)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL
EDITAL DE CONCORRENCIA N. 9 01-71 •

Para vencia -de veículos, materiais insemineis e sucata

A Comissão de Licitações, designada pela Portaria n. 9 1.898, de 18
de dezembro de 1970, do Senhor Presidente do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal, reunir-se-á, na Biblioteca do Jardim Botâ-
nico do Rio de Janeiro, à rua Jardim Botânico n. 9 1.008, no Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, às 14,00 horas do 309 dia útil contado a
partir da data da publicação do presente Edital no Diário Oficial da
União, inclusive, para receber e julgar as propostas apresentadas pelos li-
citantes interessados na venda de veículos, materiais inserviveis e sucata,
constantes das relações em' anexo:

Condições Gerais

1. Com fundamento no Decreto-lei n.9 289, de 28.2.67, 4tombinado com
o Decreto n.9 62.018, de 29.12.67, e tendo em vista o que consta da Por-
taria ri.? 51, de 12.8.68 do Sr. Ministro da Agricultura e da Portaria ri.? 141,
do Sr. Presidente do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flores-
tal, ainda, os artigos 125 §§ 2.9 e 7.9 do artigo 127, do Decreto-lei n.9 200-67,
serão aceitas propostas para compra do material a que se refere o pre-
sente Edital, obedecendo aa exigências abaixo:

a) Constituem documentos hábeis para prova de personalidade p-
ridica:

1 — Declaração de firma e respectivo registro na repartição com-
petente, para firma individual;

2 — Contrato Social e alterações subseqüentes com os respectivos
arquivamentos na repartição competente, para as Sociedades comerciais,
em geral;

3 — Publicação no órgão oficial da Ata da Assembléia que aprovoU
os Estatutos e elegeu a Diretoria em exercício e da respectiva Certidão;

4 — Publicação no órgão oficial de autorização para funcionar no
pais e do respectivo arquivamento na repartição competente, para as fir-
mas estrangeiras;

5 — Inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, dos contratos
e atos constitutivos para as Sociedades Civis.
ceirab;) Constituem documentos . hábeis para prova de idoneidade finan-

1 — Declaração de, no mínimo, dois estabelecimentos bancários do
lugar onde a emprêsa mantém a sua sede, qua atestem a idoneidade
financeira da firma:

2 — Balanço do último exercício acompanhado da Conta de Lucros
e Perdas, devendo no caso de Sociedade Anônima, ser apresentada a
rolha do Diário Oficial ou de jornal de grande circulação com a publi-
cação respectiva, para comprovação da situação financeira econômica,
patrimonial e administrativa;

c) Os licitantes ficam obrigados à apresent Içá° de Certidão nega-
tiva do Impôsto de Renda, bem como dos Cartões de Cadastro Geral
de Contribuintes (CGC) ou de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

1 —. A proposta deverá ser apresentada em 5 vias, tôdaS datadas e
rubricadas, sem emendas, razuras ou entrelinhas, em sobrecarta fechada,

devendo constar, outrossim, obrigatõriamente, os seguintes elementos:
a) . Nome e enderêço do proponen te.
Dl Identificação da licitação, designando, número, data e hora.

• 2 — A apresentação da proposta implicará, automaticamente na
aceitação de tôda,s as condições do Edital.
, 3	 Não poder'ão ser apresentadas propostas contendo preços infe-

riores aos estabelecidos nos quadros em anexo.
4 — Não serão admitidas quaisquer °fartas ou vantagens não pre-

vistas no Edital, nem propostas que constituam apenas oferecimento
de majoração sôbre a proposta mais elevada.

5 — Não serão levadas em consideração as propostas que apresen-
tarend mais de um preço para o mesmo material.

— Juntamente com a proposta deverá ser apresentado o recibo
de caução no valor de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a ser deposi-
tado na Tesouraria Geral do Instituto, em moeda corrente no pais ou em
Títulos da Divida Pública. .

'7 — As propostas deverão ser apresentadas pelo proponente ou por
Procurador credenciado do que seaá feito prova .no ato da apuração.

8 — Os interessados poderão . examinar o material, diariamente, no
horário de 9,00 às 12,00 e 13,00 às 16,00 horas, no seguinte enderaço:

Rua Jardim Botânico n. 9 1.008 — Setor de Transportes do Jardim
Botânico do Rio de Janeiro.

9 — Para julgamento da licitação. a Comissão levará em conta a
proposta que apresentar preço mais Vantajoso para o Serviço Público,
desde que respeitadas tôdas as exigências do Edital.

10 — No caso de ocorrer empate entre dois ou mais participantes a
Comissão procederá de acôrdo COM o critério estabelecido nos artigos 742
e 756 do Regulamento Geral do Código de Contabilidade Pública.

— O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal reserva-se
o direito de adjudicar ou não o material, não 'cabendo recurso aos li-
citantes, nem o direito a reclamação ou indenização de qualquer na-
tureza.

12 -- As decisões da Comissão de Licitações, ~ente serão conside-
radas definitivas, depois da aprovadas pelas autoridades competentes.

13 7t- Após a adjudicação, o vencedor terá caiu depositar, no prazo de
5 (cinco) dias úteis. na Tesouraria Geral do I.B.D.F., o valor corres-
pondente ao material que lhe .fôr adjudicado.

14 — Efetuado o pagamento, de que trata o item anterior, o ad-
quirente terá prazo de 30 (trinta) dias para retirar o material a ele
adjudicado, findo o qual o I.B.D.F. não se responsabilizará pela guar-
da do material, podendo inclusive, cobrar, ao faltoao, valôres entre Cr$
10,00 (dez cruzeiros) a Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros), por dia de atraso, a
titulo de armazenagem.

15 — A estimativa da sucata de ferro, prevista no Edital, será objeto
de confirmação, pelo vencedor, mediante a pesagem do material, por
ocasião de sua retirada, com a presença dos Membros da Comissão de-
signada pela Portaria n.9 1.898 de 18 de dezembro de 1970, do Senhor
Presidente do I.B.D.F., ocasião em que se verificará a importância a
mais a ser recolhida pelo licitante vencedor ou o valor a ser restituído
por êste Instituto.

16 — TÔdas as despesas decorrentes da retirada do material cor-
rerão por conta e risco do adquirente, bem como aquelas que se fizerem
necessárias à transferência de propriedade.

17 — O material ou viatura será entregue ao adquirente, mediante a
comprovação do recolhimento devido.

18 -- 'O não cumprimento das exigências do item 14 (quatorae), im-
plicará na perda da caução depositada e conseqüentemente na convo-
cação do segundo colocado a critério da Comissão de Licitações.

19 — Quaisquer esclarecimentos que porventura sejam necessários,
serão prestados diariamente pela Comissão de Licitações, aos interessadasa
no período das 9,00 às 12,00 e das 14,00 às 17,00 horas, no mesmo local
marcado para recebimento e apuração das propostas. .

20 — Ficarão dispensados de apresentação. das documentos referidos
nas alíneas "a" e "b" os concorrentes que apresentarem o registro de
fornecedores do govêrno expedido pelo Departamento Federa/ de Com-
pras do Ministério da Fazenda ou do Instituto Brasileiro de Desenvolvi-
inento .Florestal.

As firmas deverão apresentar os documentos exigidos nas alíneas
"a", "b" e "c". até às 14,00 horas do 30.9 dia •atil contado a partir da
data da publicação do presente Edital no Diário Oficial da União, Par-
te I — Seção II, inclusive. — Jorae Fonseca Moreira. Pre-1., . —
vila PintoPinto Martino, Membro. — Dom ido da Costa Vieira, Membro.

Oficio n.° 5.975.

reais a granel no pôrto de Angra dos
Reis.

O Edital e especificações contenda
as condições para a presente licitação
e maiores informações serão prestados
aos interessados no Grupo Executivo
de Concorrência, à Av. Rio Branco,
37 — 179 andar, das 13 às 17 horas.

Rio de Janeiro — Maria da Glória
Mendes, Chefe do G.E.C.

Dias: 20-23 e 24-8-71
(N9 34.613 — 17-8-71 -- 'Cr$ 24,00).

EMPRÉSA • BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Dir-etoria Regional de São Paulo
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital relativo a interessa-
dos (remetentes ou destinatários), pa-
ra que compareçam na Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valôres declarados e que
continham correspondência especifi-
cada, publicado no Diário Oficial de
23 de julho de 1971, à página 2.084.

Oficio no 74.
Dias:.2 — 4 — a — 9 — 11 — 13

16 — 18 -- 20 — 23 — 25 -- 27 — 30-8;
6-8	 10	 13	 15	 17	 20 
22 — 24 —27 —29-9; e 8, 11 e ....

—
Delegacia Regional no Estado

de São Paulo
EDITAL DE CITAÇAO

O Presidente da Comisão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria n9 404, de 7 de junho de
1971, do Sr. Diretor Regional da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos de São Paulo, tendo em vista a
deliberação contida no têrmo de In-
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